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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

Processo eletrônico nº. 20084/2023 

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de pedido de remissão de débito de água requerido por Americanas S.A., referente ao imóvel de código 26476, imóvel COMERCIAL, abastecido por pena 
d’água de 06/2020 até 29/11/2023.

A requerente alega ter solicitado ao Município a instalação de hidrômetro em 2020, a fim de atender exigência municipal, mas alega que a municipalidade teria per-
manecido inerte no atendimento à demanda, razão pela qual, aliado ao fato de estar em recuperação judicial, faria jus à remissão do débito indicado.

Alega ainda a Requerente que o débito de mais de vinte mil reais decorreria apenas de TAE não pagas e das supostas penalidades aplicadas pela não instalação do 
hidrômetro.

Após parecer do Departamento de Receitas Imobiliárias, os autos foram encaminhados ao Secretário Municipal de Fazenda que remeteu o feito para decisão, com 
fulcro no artigo 124 do Código Tributário Municipal.

É o relatório. Passo a decidir.

A informação prestada pelo Departamento de Receitas Imobiliárias – DRI demonstra que o imóvel comercial em questão tem seu esgoto em rede pública e foi abas-
tecido por pena d’água no período de 06/2020 até o dia 29/11/2023, data a partir da qual se iniciou a cobrança por hidrômetro requerida somente em 2023 através 
do P.A. 19082/2023.

O registro de ocorrências do imóvel juntado aos autos pelo DRI em 06/02/2024, demonstra que a única ocorrência relacionada a instalação de novo hidrômetro foi 
de fato em 29/11/2023.
Em contrapartida, observa-se dos autos que o Requerente não juntou qualquer documento que comprove as alegações, não havendo sequer indicação de número 
de processo ou protocolo de solicitação de instalação de hidrômetro em data anterior a 2023.

Em contrapartida, os documentos anexados e a informação prestada pelo DRI comprovam que a solicitação se deu somente em 2023 através do PA 19082/2023 e que 
os valores da cobrança de 06/2020 a 29/11/2023 por pena d’água foram apurados corretamente, não havendo razão para falar em cobrança indevida.

Além disso, o relatório de débitos acostado aos autos comprova que os valores devidos são constituídos também por IPTU, e não apenas por TAE, como tenta fazer 
crer o Requerente.

Como exposto nos autos, o artigo 124 do Código Tributário Municipal autoriza a remissão de créditos tributários por despacho fundamentado do chefe do Poder 
Executivo, desde que presentes os requisitos e configuradas as hipóteses legalmente previstas, quais sejam:

Art. 124 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder, por despacho fundamentado, remissão total ou parcial do crédito tributário, atendendo:
I- a situação econômica do sujeito passivo; 
II- ao erro ou ignorância escusáveis do sujeito passivo, quanto à matéria de fato; 
III- às considerações de equidade relativamente às característica pessoais ou materiais do caso; 
IV- às condições peculiares a determinada região do território municipal.

Do conteúdo dos autos, não vislumbro a caracterização de nenhuma das condições legais autorizadoras para deferimento da remissão do crédito tributário como 
requerido.

O deferimento do processamento de recuperação judicial não exime o devedor do pagamento de créditos tributários, ao contrário, a recuperação judicial impõe a 
apresentação de um plano para pagamento dos credores da recuperanda, o que inclui o ente Municipal.

Assim, diante do minucioso conjunto probatório dos autos, INDEFIRO a remissão requerida, por absoluta inexistência dos requisitos autorizadores previstos no artigo 
124 do Código Tributário Municipal – Lei Municipal nº379 de 28 de novembro de 1997.

Publique-se. 

Após, às Secretarias pertinentes para adoção das medidas cabíveis e à Corregedoria do Processo Administrativo Disciplinar para ciência e providências que entender 
pertinentes.

Em 10/06/2024.

MÁRIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº - 26/2024.

O Município de Barra do Piraí, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, a AQUISIÇÃO DE VASOS EM FIBRA DE VIDRO E PROTEÇÃO UV, NOVOS podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 27/06/2024 ao dia 01/07/2024, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vanta-
josa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Travessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, 
CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br até a data limite informada acima. As documentações 
referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classificado.O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 
Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 27 de junho de 2024.
Sabrina Barbosa Santos

Matr.12079

Homologo e Adjudico a licitação, na modalidade Concorrência - n° 01/2024 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE UM MURO DE 
CONTENÇÃO, localizado na rua Benedito da Silva Lomba, Bairro Muqueca, conforme especificações contidas no Edital, em favor da empresa: CONSTRUTORA LEAL DE 
VOLTA REDONDA LTDA, no valor global de R$ 209.999,00 (duzentos e nove mil  novecentos e noventa e nove reais). Importa a presente Concorrência - n° 01/2024 em 
R$ 209.999,00 (duzentos e nove mil novecentos e noventa e nove reais), conforme laudas do processo nº 4117/2024. 

Mário Reis Esteves
Prefeito Municipal.

Homologo e Adjudico a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 03/2024 – Objetivando a Provável aquisição de água mineral para atender às demandas das 
Secretarias da Prefeitura municipal , Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações contidas no Edital, em favor da 
empresa: ÁGUA MINERAL OASIS DA SAÚDE LTDA – itens 01 ao 04, no valor total de R$ 118.126,40 (cento e dezoito mil  cento e vinte e seis reais e quarenta centavos). 
Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 03/2024 em R$ 118.126,40 (cento e dezoito mil  cento e vinte e seis reais e quarenta centavos), conforme laudas do processo 
nº 4540/2024.

Mário Reis Esteves
Prefeito Municipal.

Homologo e Adjudico a licitação, na modalidade Pregão Eletrônico - n° 02/2024 – Objetivando a Provável contratação de empresa para fornecimento  e plantio de 
grama, árvores e mudas de flores, assim como a supressão dos indivíduos arbóreos e destoca dos mesmos, em atendimento a Secretaria Municipal de Meio Ambi-
ente, conforme especificações contidas no Edital, em favor da empresa: COMERCIAL CEDRO LTDA, no valor global de R$ 5.423.908,80 (cinco milhões quatrocentos e 
vinte e três mil  novecentos e oito reais e oitenta centavos). Importa o presente Pregão Eletrônico - n° 02/2024 em R$ 5.423.908,80 (cinco milhões quatrocentos e vinte 
e três mil novecentos e oito reais e oitenta centavos), conforme laudas do processo nº 1536/2024. 

Mário Reis Esteves
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Termo de Contrato nº 01/2024. 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e o Locador Cleber Paiva Guimarães.

OBJETO: Constitui objeto do presente processo a locação do imóvel situado a Rua Cristiano Ottoni, 210, Morro do Paraíso, Barra do 
Piraí – RJ, sob o CEP n° 27.123-240, para instalação do CENTRO POP, em amparo na Lei Federal nº 14.133 e suas alterações. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2496/2024.

VALOR TOTAL: R$ 44.400,00

VIGÊNCIA: 24/06/2024 à 24/06/2024

FUNDAMENTO: Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991

DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2024.

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2022 

PARTES: O Município de Barra do Piraí, através do Fundo Municipal de Assistência Social e a Claro S/A.

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 03/2022 por 12 (doze) meses

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25996/2022

VALOR: R$ 7.905,60

VIGÊNCIA: 27/06/2024 à 27/06/2025

FUNDAMENTO: Lei Federal nº 8.666/93

DATA DA ASSINATURA: 17 de junho de 2024.

AMBIENTE

            A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais:

TIPO DE 
LICENÇA

Nº EMPRESA CNPJ/CPF ATIVIDADE PROCESSO COORDENADA UTM VALIDADE

CMILA 049/2024 P H IDEAL PISCINASLTDA 39.873.042/0001-72 Comércio varejista de 
produtos saneantes 
domissanitários 
(COD.47.89-0-05).

6.540/2024 22°27’48.91”S 
43°49’12.43”O

LO 1063/2024 LIGHT ENERGIA S.A 01.917.818/0003-06 Operar Centro de arma-
zenamento temporário 
dos resíduos.

6.254/2024 22°28’58.90”S        
43°50’25.59”W

28/05/2029

LIO 1065/2024 MRS LOGISTICA S/A 01.417.222/0003-39 Implantação e Operação 
de Canteiro de Obras 
(Cod. 26.02.03).

4.935/2024 22°26’45.26”S       
43°47’17.06”O

05/06/2026

LO 1066/2024 TATICLA – SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS  LTDA

18.183.104/0001-44 Armazenamento e ben-
eficiamento de Resíduos 
sólidos não perigosos – 
Classe IIB

23.011/2024 22°29’5.85”S       
43°57’20.99”W

11/06/2029

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 493/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Complementar 140/2011, 
Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença Ambiental Simplificada 0533/2015, emitida com base nos documentos e 
informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 5.346/2024.
Na linha 11, da Página 1de 2 onde se lê:
Endereço: Rua Paulo de Frontin, N° 139, sala 801, Centro – Barra do Piraí/RJ.
Leia-se:
Endereço: Rua Gabriel Villela Sobrinho, N° 10 loja 04, Centro – Barra do Piraí/RJ.
Condições de Validade:
1. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo de 30 (trinta) 
dias.
2. Esta Averbação tem sua validade vinculada na Licença Ambiental Simplificada nº 0533/2015, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
3. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 15 de abril de 2024
Francisco José Barbosa Leite

Secretário Municipal do Ambiente 
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 496/2024

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Certidão Municipal de Inexigibil-
idade de Licenciamento Ambiental 136/2021, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 4.098/2024. 
Na linha 7, da página 1 de 1 aonde se lê:
         ANA MAIA ESTETICISTA LTDA
Leia-se:
M & M SERVICOS DE ESTETICA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA 
Na linha 11, da página 1 de 1 aonde se lê:
        Atividade: Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza (COD. 96.02-5-02)
Leia-se:
        Atividade: Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza (COD. 96.02-5-02) e o seguinte código do CNPJ (COD. 47.72-5-00).

Condições de Validade:
4. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Certidão de Inexigibilidade de Licenciamento Ambiental 136/2021, desde que respeitadas as condições nela 
estabelecidas.
5. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 26 de abril de 2024
RENATO CAMERANO BARBOSA DA COSTA

Diretor Deptº Licenciamento e Gestão Ambiental

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 481/2023

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença de Operação 1006/2023, 
emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 1.780/2022.

Na linha 7, da página 1 de 3 aonde se lê:
         INVICTUS AUTOCENTER LTDA
Leia-se:
         INVICTOS AUTOCENTER LTDA 

Condições de Validade:
6. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Licença de Operação 1006/2023, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
7. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 09 de novembro de 2023
Francisco José Barbosa Leite

Secretário Municipal do Ambiente 

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 498/2024

            A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei 
Complementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Dispensa de Licenciamento Ambi-
ental Municipal 105/2017, emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 6.668/2024. 
Na linha 8, da página 1 de 1 aonde se lê:
        Atividade: Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares (COD. 56.11-2-03)
Leia-se:
        Atividade: Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento (COD. 56.11-2-04) e os demais códigos do CNPJ (COD. 49.30-2-
02), (COD. 49.30-2-04), (COD. 53.20-2-02) e (COD. 82.99-7-99).
Condições de Validade:
8. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Dispensa de Licenciamento Ambiental Municipal 105/2017, desde que respeitadas as condições nela estabe-
lecidas.
9. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 21 de maio de 2024.
Francisco José Barbosa Leite

Secretario Municipal do Ambiente
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 048/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2065/2024;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a 
EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO 
A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 01 de julho de 2024 com integral-
idade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade 
exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor Sr. DAVID DE FONTENELLE no 
cargo de OPERADOR DE BOMBA C, Matricula nº 227, no valor total de R$ 2.298,03 (dois mil 
duzentos e noventa e oito reais e três centavos) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c 
Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN 
MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de OPERADOR DE BOMBA C, de acordo com Art. 40 § 4º 
III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 
8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações   R$ 1.412,00
Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997  R$   776,60
Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021- (5% do 
salário + triênio) R$  109,43
Total da remuneração   R$ 2.298,03

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 048/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 2065/2024;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a EC103/2019 – APO-
SENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BI-
OLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c EC 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas 
para o servidor DAVID DE FONTENELLE no cargo de OPERADOR DE BOMBA C Matricula nº. 
227, no valor total de R$ 2.298,03 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e três centavos) 
na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 
217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 049/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4568/2024;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a 
EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO 
A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 01 de julho de 2024 com integral-
idade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade 
exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor Sr. JUVENIL ROSA VICENTE no car-
go de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº 346, no valor total de R$ 2.118,00 (dois 
mil cento e dezoito reais) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo com Art. 40 
§ 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c 
Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações   R$ 1.412,00
Triênio no valor de 50% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997  R$   706,00
Total da remuneração   R$ 2.118,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 049/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 4568/2024;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a EC103/2019 – APO-
SENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BI-
OLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c EC 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas 
para o servidor JUVENIL ROSA VICENTE no cargo de AUXLILIAR DE SERVIÇOS GERAIS Ma-
tricula nº. 346, no valor total de R$ 2.118, (dois mil cento e dezoito reais) na forma do Art. 
40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 
c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 050/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18963/2023;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a 
EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO 
A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 01 de julho de 2024 com inte-
gralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com pari-
dade exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor Sr. MARCELO FERNANDES 
JACOB no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Matricula nº 1751, no valor total de R$ 
2.298,03 (dois mil duzentos e noventa e oito reais e três centavos) na forma do Art. 40 § 4º 
III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 
8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, de acordo com Art. 40 
§ 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c 
Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações   R$ 1.412,00
Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997  R$   776,60
Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 – 5% (salário 
+ triênio)  R$  109,43
Total da remuneração   R$ 2.298,03

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 050/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 18963/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a EC103/2019 – APO-
SENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BI-
OLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c EC 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas 
para o servidor MARCELO FERNANDES JACOB no cargo de AUXLILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Matricula nº. 1751, no valor total de R$ 2.298,03 (dois mil duzentos e noventa e oito reais 
e três centavos) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 
103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 051/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9086/2023;

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a 
EC103/2019 – APOSENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO 
A AGENTE BIOLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) a partir de 01 de julho de 2024 com integral-
idade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 § 12 art. 40 CRFB/88 c/c 41/03, com paridade 
exceto na pensão e em parcelas distintas para o servidor Sr. AUGUSTO MODESTO INÁCIO 
no cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, Matricula nº 200723, no valor total de R$ 4.180,87 (qua-
tro mil cento e oitenta reais e oitenta e sete centavos) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 
c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c 
IN MPS 01/2010 Art. 10;

Vencimento atribuído ao cargo de CIRURGIÃO DENTISTA, de acordo com Art. 40 § 4º III da 
CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 
art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10 e suas alterações   R$ 2.568,89
Triênio no valor de 55% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997  R$  1.412,89
Progressão Nível II, art 15 da Lei Complementar N° 014 de 06 de junho de 2021 (5% salário 
+ triênio) R$   199,09
Total da remuneração   R$ 4.180,87

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 051/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 
c/c EC 103/2019 c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9086/2023;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL (ART 40 III §4º redação a EC103/2019 – APO-
SENTADORIA DO SERVIDOR EM EXERCÍCIO DE ATIVIDADE A EXPOSIÇÃO A AGENTE BI-
OLÓGICO PREJUDICIAL À SAÚDE) com integralidade na forma do artigo 57 da Lei 8213/90 
§ 12 art. 40 CRFB/88 c/c EC 41/03, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas 
para o servidor AUGUSTO MODESTO INÁCIO no cargo de CIRURGIAO DENTISTA Matricula 
nº. 200723, no valor total de R$ 4.180,87 (quatro mil cento e oitenta reais e oitenta e sete 
centavos) na forma do Art. 40 § 4º III da CRFB/88 c/c Súmula Vinculante 33 c/c EC 103/2019 
c/c TCERJ 217.128-2/2017 c/c Lei 8213 art.57 c/c IN MPS 01/2010 Art. 10;

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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APOSTILA DE FIXAÇÃO nº 052/2024

  
A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Munic-
ipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9370/2024.

FIXA o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL a partir de 01 de julho de 
2024, com integralidade, com paridade exceto na pensão e em parcelas distintas para a 
servidora VANICE SANTOS DA SILVA no cargo de MERENDEIRA, Matricula nº. 3348, no valor 
total de R$ 1.976,80 (um mil novecentos e setenta e seis reais e oitenta centavos), abaixo 
discriminado na forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Municipal nº 
326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Vencimento atribuído ao cargo de MERENDEIRA, de acordo com o anexo II, alterado pelo 
Art. 223 da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997 e Decreto 011/2009 e suas alter-
ações   R$ 1.412,00

Triênio no valor de 40% de acordo com o Art. 91 da Lei Municipal n º 326 de 28 de abril de 
1997 R$   564,80

Total da remuneração  R$  1.976,80

Publique-se 

Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

  

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 052/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da Lei Munic-
ipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 9370/2024.

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA INTEGRAL com integralidade, com paridade exceto na 
pensão e em parcelas distintas para a servidora VANICE SANTOS DA SILVA no cargo de 
MERENDEIRA, Matricula nº 3348, no valor total de R$ 1.976,80 (um mil novecentos e seten-
ta e seis reais e oitenta centavos), na forma do Art. 6º da EC nº 41/2003 c/c Art. 76, III, “a” da 
Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal 501/2000.

Publique-se. 

Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524

ATO DE FIXAÇÃO nº 053/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da 
EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Mu-
nicipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 10275/2024;

FIXA a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício de APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e em parcela única 
da média, para a servidora VALÉRIA PEREIRA VASCONCELOS, no cargo de MERENDEIRA 
Matrícula nº 7237, na proporção de 44,74% da média das 80% maiores contribuições no 
valor de R$ 644,09 (seiscentos e quarenta e quatro reais e nove centavos), sendo assim 
fixando o benefício em R$ 1.412,00 (Um mil quatrocentos e doze reais), conforme o mín-
imo municipal, e na forma do Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 
41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Total da remuneração R$ 1.412,00

Publique-se 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro 
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ATO DE CONCESSÃO nº 053/2024

A Coordenação Previdenciária do Fundo Previdenciário do Município de Barra do Piraí - 
FPMBP, no uso de suas atribuições legais e; 
CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 40, §1º, inciso III, “b” da CRFB/88 (com redação da 
EC nº 41/2003) c/c Art. 76, III, “d” da Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, “a” da Lei Mu-
nicipal nº 501/2000;

CONSIDERANDO ainda, tudo o que consta no processo nº 10275/2024;

RESOLVE conceder, a partir de 01 de julho de 2024, data do efetivo afastamento, o benefício 
de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA PROPORCIONAL POR IDADE, sem paridade e em parcela 
única da média, para a servidora VALÉRIA PEREIRA VASCONCELOS, no cargo de MERENDEI-
RA, Matrícula nº 7237, na proporção de 44,74% da média das 80% maiores contribuições 
no valor de R$ 1.412,00 (um mil quatrocentos e doze reais), na forma do Art. 40, §1º, inciso 
III, “b” da CRFB/88 (com redação da EC nº 41/2003), Lei Municipal nº 326/1997 c/c Art. 20, I, 
“a” da Lei Municipal nº 501/2000.

Publique-se. 
Registre-se.

Barra do Piraí, 26 de junho de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária - FPMBP/RJ

Matricula 1524
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CÂMARA MUNICIPAL

ATO Nº 38 DE 26 DE JUNHO DE 2024.

    

O Presidente da Câmara Municipal de Barra do Piraí, no uso das suas atribuições que lhe confere a legislação em vigor:
ADMITE: a partir de 26 de junho de 2024, nos termos  do artigo 10º da  Lei nº 3765 de  05 de Setembro de 2023, e  do artigo  33.inciso XIII da LOM (Lei Orgânica do 
Municipal) o servidor  abaixo relacionado:

                  NOME                                                          FUNÇÃO
 
  JOÃO MARCOS JARDIM                     GUARDIÃO DE PATRIMÔNIO
        RODRIGUES                               
    
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE, em 26 de Junho de 2024.
 

Rafael Santos Couto 
Presidente 

RH/CM


